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ESTADO DE SERCIPE
PRETEMCRA MTÀICIPAI DE BOQIjIM

coNTRATO N" 06/2022 - Fl\4S

Íermo de Contraio de Locação de lmóvel, que entre si Ílrmam O

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, e o Sr. Jose MaÍcelino da

Silva, na forma abarxo:

O MUNtCtPtO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridca de Drrêito Públrco, através da SECREÍARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, óígáO iNtEgTANtE dA SUA AdMiNiStTAçãO

DiÍeta, com endeÍeço a PraçaJosé Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n" 1 1 .270.608,0001-52, doravante

denominado LoCATÁR|O, neste ato representada pela SecÍetária Municrpal de Saúde a Sra. ANA LlDliA

NASCIMENTO DE BARROS , portadora do CPF no 001 324.195-80, e do outro lado o SÍ. Jose Marcelino da Silva,

bra§leiro, maior, capaz, residente e domlciliado na Rua Tavêres da Silva, Pov. Pastot, no 142, neste Município,

inscrito no CPF n" 1 55.36ô.105-20, e RG. 185 246 - SSP/SÉ, daqur por diante, doravante denominado LOCADOR,

têm entre sijusto e acordo o presente ContÍato, nos lermos das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA I- DO FUNDAMENTO

1.1 - Este termo d€corre da justificativa de Dispensa de Licitação no 022022, sendo tundamentado no artigo 24,

incso X, da Lêi no 8.6ô683 e suas alteÍaçóe§,

CLÁUSULA II- OO OBJETO

2.1 - A locaçào ora celebrada refere-se ao lmovel localzado no Povoado Pastot na Rua Jose Tavares Silva no 74,

instalaçáo de uma Unidade de Saúde da Famllia, deste lvlunicipio

GúUSULA III- Do PRAzo DE uGÊNclA

3.1 - Este contrato vigorará a parbr da data de sua assinatura 03 de janeiro de 2022, com seu térnrino em 31 de

dezembto de 2022, nos termos do artigo 30da Lei no 8.245 de í99'l podendo, por anteresse da AdministÍaçáo, ser

proírogado por peÍiodos sucessivos.

4.1 - O valor mensal do aluguêl serâ de R$ 660.00 (sebcentos e sessenta reaisi, peÍfazendo urn total de B§
7.9m.00 ( qe&! mi[ novecentos e vinte Íeais].

4.2 - O valor do aluguel mensal, a que se reÍere o item 4.'1 , deste termo contratual, nâo será reajustado.

4.3 - O pÍazo de pagamenlo do valoÍ acima citado deverá ser efetuado até 10o dia do mês subseqüente ao vencido

€y'ou de acordo com a disponibilidade financeira, ao locadoí ou ao seu procuradoÍ legalmente conslituido por poderes

GpeciaÉ êxpressos.

4.4 - Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigéncia igual ou srrperior a Coze

meses, mediante a aplicaçâo Co (índice ceral de PÍeços - l\rercado - IGP-M ou indice Geral de pÍeço+

Disponibilidade lnterna - lcP-Dl), ou outro que verha substrtui-lo, divulgado peia Fundação Getúlio Vargas -FGV,

PÍaçâ Dr lo+ Môria dc I'aiva Mslo. 
ryr26 Ccntro lloquim'SE

,&N 1/6cilrrt1c da ")' Ja.cp'k

CúUSULA IV _ Do PREco. DAS CoNDIÇÓES DE PAGAI,ENTo E Do REAJUSTE
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ESTADO DE SERGIPE
PRIiF ITLRA MIJMCIP L I)I1 UOQTTIM

desde que sêja observado o interregno minimo de 1(um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o

pÍimeiro reajuste, ou da data do úhimo reajuste, para os subseqüentes.

O pagamcnto das obíga@cs Íclativas ao contato dcvc obcdcc,cr c cumpdr a ordcm cronológica das datas das

respectivas «ig&rcias, a teor do quc dispõc o aí 7" § 2". urr.:iso IIl, da Lci r" 4.320/1964. art. 5'e 7'. § 2", inciso IIl.

da Lei n'8 666i93 e artigos 5'e 8'da Revrlução n" 29612016 emanadâ do TCE/SE

CúUSULA V - DAS RESPONSABILIDADES E BENFETÍORIAS

5.'1 - O Locatáío atÍavés do seu representantê legal, dêclara ter procedido vistoria no prédio e equrpamenbs

locados, recebendo{ êm peÍfeito estado, ficando ao seu encargo a manutenção, conseÍvação e limpeza, para assim

Íeslituir quando fnda ou rescindida a locação, obrigando-se a

. Não transferir este contrato, náo sublocar, náo ceder ou êmplestar o ob.ieto locado, e nâo alterar o seu

destino, salvo com âutorizaçáo escÍrto da locâdora;

. Na ocorrência de qualquer reforma ou adaptação devidamente autoÍizada pela locadora, reconstiluir o

ot eto locado ao estado pnmÍtivo para assim o devolver, não podendo exigrr qualquer lndenização;

. Facuttar a locadora, poÍ seu representante legal, examinaÍ ou üsloriar o objeto da locação, sempÍe que for

solicitado por êscÍito;

5.2 - Obriga-se o locaÉrio, além do pagâmento do aluguel, a satisfazer por sua conta exclusiva, as dêspesas de

consumo de água e ênergia, enquanb estrver utilizando o prédio locado,

5.3 - As partêE ajusiam que o pagamento do lmposto Predial e Territorial UÍbano - IPTU, ficará sob responsabilidadê

do locadoÍ.

CLÁUSULA VI - OÀ ORCAMENTÁRlA

6.1 - As despesas decorrentes deste contrato corrêrâo por conta da dotação orçamentária constantes do orçamento

para o exercício de 2019 a saber:

í0.30't.0007

CLAUSULA VII - DO DIREITO DE PREFERÉNCIA

7.1 - Na hipolese do locador disponibiizat a venda o obleto da locaçáo, seÉ assegurado ao locatáno, o drreiio de

preÍerência, independentemente de estar ou não averbado esle contrato,lunto ao Cartório do Registro de lmóveis

cúUSULA VIII. DENÚNCLA E RESCISÃo

8.1 - O pr€sênte ContÍab s€rá ressindilo:

a) ordinariamente, F,or sua completa execuÉo,

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nqs arts 77 a 80 da Lei no 8.666/93, em sua atual rêdaÇão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão adminrstrativa decorrente da inexecuÉo totai ou parcral do

Contrato, a CONTRATADA nâo teIá drrefto a eapécre alguma de indenizaçáo, sujêÍtando,se às conseqúência§

contratuais e legais, reconhêciCos os direitos da Adrninlstraçáo.

l)Íaça DÍ. Jo6c ),{ari.r dc l'iriva Mslo, n" 26 CcÍtro Boquim/SE

,y'â, 3,8,uotL l/1C

Projêto/
Atividade

Natu íêza da
Dêspêsa

Foíb dê Rêcursó

07.o1 2038 3390.36.00 1214

f"W yt/utl
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ESTADO DE SERGTPE

PRII]EITLRA M'NICIPAI DE BoQUIM

cúUsULÁ IX - CLÁUSULA PENAL

9.1 - 06 Contratantes obrigam-se a respeitar o presente contrato, em tcdas as suas cláusulas e condiçôes,

incorrendo a parte infringente de quaisquer das suas dispo§çôes, a uma multa correspondente a três v€zes o valoÍ

mensal do aluguel, que será pago integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorÍido.

CúUSULAx-DoFoRo
Fica eleito o FoÍo da cidade de Boquim, Estado de Sergipê, para dirimir quaisquer questões desle cDntrato, com

renuncia a quâlquer ouúo, poÍ mab especral que o seja

E assim, por estaíem justos e contratados, assinam o presente em o2(duas) úas de igual leoÍ e para um só fim legal,

q.re vão assinados pelos contratantes e suas êstemunhas.

testemunhas.

Boquim/SE, 03 deJaneiro de 2022

ANA LID
Secretára

,ú
rA,ryÉL\M E Nro DE BARRos
lúunicipalde Saúde e Bem Estar.

LOCATÁRIO

loN /íank-L'ruo
ú-â-

José Marcelino da Sitva
LOCADOR

a.-/,L JÓr'

CPF: )r k
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TESTEMUNHAS:
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Praça Dr. Jtxc Maria dc paiva Mclo, n.26 CcrltÍo BoquimrsÊ:
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